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PORTARIA N.º 322/2023 

 
 “Dispõe sobre a atribuição de pontos pela assiduidade 
no ano letivo de 2021, para os servidores dos cargos das 
classes de docentes do quadro do magistério, para fins de 
progressão funcional, nos termos do art. 52 da Lei nº. 
0281/2008 e artigos 11 e 12 do Decreto n° 892/2009.” 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI, Prefeito Municipal de Anhumas, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Atribuir a pontuação abaixo para os servidores docentes do quadro do magistério, 

referente a assiduidade no ano letivo de 2021, para fins de progressão funcional pela via não -

acadêmica, de que trata o art. 52 da Lei nº. 0281/2008, apurada de acordo com o disposto nos 

artigos 11 e 12 do Decreto nº 892/2009 referente ao ano letivo de 2021: 

 

I – 2 (dois) pontos:  

Luzia Eliani Manfrin 

Mônica Almeida Cabrera 

Rosemeire Cavalieri de Carvalho 

 

 

 

 

II – 1 (um) ponto: 

Fernanda Aparecida Caetano Primo 

Flávia Ferreira de Araújo Santos 

Geni Soares Raimundo Barbosa 

Gilda Aparecida Alves Barbosa Rabelo 

Maria Aparecida Barbosa Franco 

Rosa Maria Batista 

Vilma Vicentim Farina 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Anhumas, 27 de julho de 2023. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 323/2023 

 
“Dispõe sobre a atribuição de pontos referente à 
dedicação exclusiva no ano letivo de 2021, para os 
servidores dos cargos das classes de docentes do quadro 
do magistério, para fins de progressão funcional, nos 
termos do art. 52 da Lei nº. 0281/2008 e artigos11 e 12 
do Decreto n°892/2009.” 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI, Prefeito Municipal de Anhumas, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Atribuir 1 (um) ponto para os servidores docentes do quadro do magistério, referente a 

dedicação exclusiva no ano de 2021, para fins de progressão funcional pela via não - acadêmica, 

de que trata o art. 52 da Lei nº. 0281/2008, apurada de acordo com o disposto nos artigos 11 e 12 

do Decreto n° 892/2009, referente ao ano letivo de 2021: 

 

Caroline Gardin Trevisan 

Fernanda Aparecida Caetano 

Flávia Ferreira de Araújo Santos 

Geni Soares Raimundo Barbosa 

Gilda Aparecida Alves Barbosa Rabelo 

Givanilda Alves Barbosa Obicci 

Janete Raimundo 

Lucimar Maria Ferretti 

Maria de Lourdes Cruzeiro de Oliveira 

Monica Almeida Cabrera 

Patrícia Batista Ferreira 

Rosa Maria Batista 

Rosimeire Cavalieri de Carvalho 

Vilma Vicentim Farina 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Anhumas, 27 de julho de 2023. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código ll7hXY neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

http://www.tcpdf.org
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial

		contato@cmnovalondrina.pr.gov.br
	2023-08-01T09:31:13-0300
	Câmara Municipal de Nova Londrina
	Assinatura




